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ANEXO rrr - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." .........
PREGÃO ELERÔNTCO N' PEO36 12O25-FG

PROCESSO ADMINISTRAT I VO N' OOOO7. 20 250317 I OOOI -O4

O IVIUNICÍPIO DE CRATEUS. pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n" 07 982.036/0001-
67. situado à Galeria Gentil Cardoso. no 20. Centro. Crateús/CE. atravcs do FUNDO I\,{L',NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL. neste ato representado(a) pelo(a) Sra. MARIA LUCIENE MOREIRA ROLIM
BEZERRA. considerando o julgamento da contratação drreta. na forma eletrônica. para REGISTRO DE
PRUÇOS no ......1202.... publicada no de . ..1... 1202.... . processo administratrvo n.o

00007 20250317/0001-04. RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta
ATA. de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s). atendcndo as

condições previstas no edital de licitação. sujcitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 14.133,
dc 1o de abril dc 2021. no Decreto n.o 11.462, de 3l de março de 2023. e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO
l. L A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTL'RA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZTNHA
DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRATEUS CEARÁ.
especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência. anexo do Edital de Licitação n" PE036/2025-FG. que
e parte intcgrante dcsta Ata. assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados-
independentcmente dc transcnção.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
2.1. O preçc registrado no montante de R$ -- 0 as especificações do objetc. a quantidade. forneccCcr(es)
e as rlemais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que soguenl:

3. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)
3.1. 0 orgão gerenciador scrá o(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

4. DI\ ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidaCes da Administração Pública federal. cstadual.
distrital e municipal que não participaram do proccdimcnto de IRP poderão aderir à ata dc registro de
prcços na condição de não participantes. obsen,ados os seguintes requisitos:

4. l. I apresentação de justificativa da vaxtagem da adesão. inclusivc em situações de provável
dcsabastecrmento ou descontinuidade de serviço público:

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133. de 2021- e

4. L3. consulta e accitação prcvias do orgão ou da entidade gerenciadora e do forneccdor.
4.2. A auÍorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada apos a accitação da adesão
pelo fornecedor.

4.2.1. O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejcitar adesões caso elas possam acaÍreÍaÍ
prejuizo à erecução dc seus proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4 3 ,{pós a attorizaçáo do orgão ou da entidade gercnciadora. o órgão ou entidadc não participante
deverá cfetivar a aqursição ou a contratação solicitada em ate noventa dias. observado o
da ata.

de

4 4 O prazo de que trata o subitem anterior. rclativo à cfetivação da contratação, podcrá
ercepcionalmentc. mcdiantc solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pela entidade gcrenciadora. desde que rcspeitado o limite tomporal dc vigência da ata de
preços.
4 5 O orgão ou a entidade poderá aderir ata dc registro de preços da qual seja integrante. na

ualidade de não participante, para os quais não tenha quantitativo registrado

orgão
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Dos limites para as adesões

4.6. As aquisiçõcs ou contratâções adlcionais não poderão cxccdcr. por orgão ou entidade- a cinquenta por
cenlo dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório rcgistrados na ata de rcgistro de preços para
o gcrenciador e para os participantes.
4 7 O quantitativo decorrento das adcsões não podcrá erceder. na totalidadc. ao dobro do quantitativo dc
cada item registrado naaÍa de registro de preços para o gcrenciador e os partrcipantcs. indcpendcntemente
do número de órgãos ou entidadcs não participantcs que aderircm à ata de registro dc preços.
4 8 Para aquisição emcrgencial de medicamcntos e matcrial dc consumo médico-hospitalar por orgãos c
entirlades da Administração Pública t'ederal. estadual. drstrital c municipal. a adesão à ata de registro de
preços gercnciada pelo Ministerio da Saúdc não estará sujcita ao limite previsto no itcm 4.6.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano. contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data dc dirulgação no PNCP. podendo ser prorrogada por igual período. mediante a
anuôncia do fornecedor. desde que comprovado o preço vantajoso.

5 I . l. O contrato decorrcnte da ata dc registro de preços terá sua vi-sôncia cstabelecida no próprio
instrumento contratual e obscn'ará no momento da contrataçáo c a cada cxercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários. bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I

(um ) exercicio financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos creditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela cntidadc
interessada por intermcdio dc instrumento contratual. emissão de nota de empenho de despesa.

attorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil. conforme o art. 95 da Lei n" 14.133. de 2021
5 . 2 I O instrume nto contratual de que trata o item 5 .2 . deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de rcgistro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados. observado o aÍÍ.124
da Lei n" 14.133. de202l.
5.4. Apos a homologação da licitação. devcrão ser observadas as seguintes condições para formalização
da ata de registro de preços:

5..1 L Scrão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatario. derendo ser

obsorvada a possibilidade de o licitante ofcrecer ou não proposta cm quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limitcs dela.

5.4.2. Scrá incluído na ata, na forma de anero, o registro dos licitantes que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens- as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário. observada a classificação da licitação: e

5 4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada. nas contratações. a ordem de classificação dos licitantes registrados naata.

5.5. O registro a que sc refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antccederão aqueles que mantivereln sua proposta original
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro dc rescrva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será cÍ-ctuada quando houver necessidade de contratação dos licitantcs remar\sccntcs. nas

seguintes hipótescs: \
-5 71. Quando o licitante vcncedor não assinar a ata de rogistro de preços, no"td(azo e nas

condições cstabelecidos no edital ou no edital de licitação: e \\
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de prêços nas

hipoleses previstas no item 9.

8. O prcço rcgistrado com indicação dos licitantes s

a vigência da ata de registro de preços
no PNCP e frcará disponibilizadot§ -a'
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5 9. Apos a homologação da licrtação. o licitante mais bem classificado. será convocado para assinar a ata
dc rcgrstro dc preços" no prazo c nas condições estabelecidos no edital de licitação. sob pena de dccair o
dircito. sem prcjuízo das sançõcs previstas na Lei n" I4 133. de202l.

5 9.1. O prazo dc convocação poderá ser proÍrogado I (uma) \iez. por igual pcriodo. mediante
solicitação do licitantc convocado- desde que apresentada dentro do prazo, devidamentc justificada- e qlle
a justificativa scja aceita pela Administração.
5 I0 A ata de registro de preços será assinada por mcio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Rcgistro dc Preços.
5. I t . Quando o convocado não assinar a ata de registro de prcços no prazo e nas condiçõcs cstabelecidos
no cdital ou no edital dc licitação. e observado o disposto no item -5 7, observando o item -5.7 e subitens.
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de resena. na ordcm de
classrficação,parafazê-lo em igual prazo c nas condições propostas pclo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantcs que trata o item 5.4.2.1. aceitar acontraÍa$o nos termos do
itenr anterior. a Administração. obsenados o valor cstimado c sua evcntual aÍualízação nos termos do
edital ou do cdital de licitação, poderá.

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução. observ'ada a ordcm de classificação. com vistas à obtenção de preço melhor.
mesmo que acima do prcço do adjudicatário: ou

5.122. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçõcs ofertadas pelos licitantes rcmanescentes,
atendida a ordem classificatória. quando fmstrada a ncgociação de melhor condição.

5.13. A eristência de preços registrados implicará compromisso de fornccimento nas condições
estabelecidas. mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada arealização de licitação específica
para a aquisição pretendrda. desdc que devrdamente justifrcada.

6. ALTERAÇÂO OU ATTJALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS
6. I Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrôncia de eventual redução dos
prcços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens- das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintcs situações :

6.1.1. Em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência dc fatos
imprevisíveis ou previsír,eis de consequências incalculár,eis. quc rnviabrIzcm a cxecução da ata tal como
pactuada. nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art 124 da Lci no 14. 133. de 2021:

6. I 2. Em caso de criação. alteração ou extinção de quaisqucr tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais- com comprovada repercussão sobrc os preços registrados:

6.1.3. Na hipotese de previsão no cdital dc licitação dc cláusula de reajustamento ou repactuação
sob,rc os preços registrados. nos tcrmos da Lei no 14.133. de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento- deverá scr respeitada a contagem da anualidadc e o
índice previstos para a contratação.

6.1.3.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado- conforme critcrios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótcse de o preço registrado tornar-sc superior ao preço praticado no mercado por motivo
supervenientc. o orgão ou entrdade gercnciadora convocará o forncccdor para negociar a redução do
prcço rcgistrado.

7.1 I Caso não aceite redtzir seu preço aos valores praÍicados pclo mcrcado, o fornecedor será
libcrado do compromisso assumido quanto ao item registrado. sem aplicação dc penalidades^
administrativas. \ í '

7.1.2. Na hipotese prevista no item anterior. o gerenciador convocará os fornecedores\\ca.lastro \
de reserva. na ordêm dc classificação. para verificar se accitam reduzir seus preÇos ,o, làçr., d. f*i'
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu rcgistro cancelado. \ \' 

\

7.t 3 Se não obtiver êrito nas negociações. o órgão ou entidade gcrcncradora procedêrá ao
da dc registro de preços. cabivcis para obtenção de contrata@o

ls vantaJosa.
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7.14 Na hipotese de redução do prcço registrado, o gcrcnciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverenr firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. observado
o disposto no aft. 124 da Lei no 14.133. de202l.
7.2 Na hipotcsc dc o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomcccdor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor requercr ao gerenciador a
alteração do prcço registrado. mcdiantc comprovação de fato supcneniente quc supostamente o
impossibilitc dc cumpnr o compromisso.

7.2.1. Nostc caso, o forncccdor cncaminhara, juntamcntc com o pedido do alteração. a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstrc a inviabilidade do prcço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7 .2 2. Não hipotese de não comprovação da eristência de fato superveniente quc inviabilize o
preço registrado. o pedido será indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumpnr as obrigações estabelecidas na ata. sob pena de cancelamcnto do seu registro. nos tcrmos do item
9.1. sem preluizo das sanções previstas na Lci n" 14.133. de2021. e na legislação aplicável.

7 2.3. Na hipotese de cancelamcnto do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de resen'a, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam mantcr seus preços registrados, observado o disposto no ttern 5.7.

7 2.4. Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou cntidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de prcços. nos termos do item 9.4- e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado. confornrc previsto no item T 2 c no item7.2.l. o orgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado. dc acordo com a realidade dos valores praticados pclo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firnrado contratos decorrentes da aÍa dc rcgistro de preços sobre a efetiva alteração do prcço rcgistrado,
paftr que avaliem a nccessÍdade de alteração contratual. observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133.

de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
8.1 As quantidades preristas para os itcns com preços registrados nas atas de regtstro de preços poderão
ser remanejadas pclo orgão ou entidade gerenciadora entre os orgãos ou as entidades participantes e não
participantcs do rcgistro de preços.

8 2 O remancjamcnto somente poderá ser feito:
8.2. I . De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante:

8.3. O órgão ou cntidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretcndc contratar será

considerado participante para efeito do rcmancjamento.
8.4 Competirá ao orgão ou à entidade gerenciadora avÍoÍtzar o remane1amento sohcitado. com a redução
do quantitativo inicialmente informado pclo orgão ou pela entidade participante. desde que hala previa
anuência do orgão ou da entidade quc sofrer redução dos quantiLativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9 1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador. quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. sem motivo justificado.
9 I 2. Não retirar a nota de cmpcnho. ou instrumento cquivalente. no prazo

Administração sem i ustifi cativa razoav e|.
ido

9 I 3. Não aceitar manter seu prcço registrado. na hipotesc prevista no artigo 27.
n' 11.462. de 2023: ou

9.1.4 SofrersançãoprevistanosincisosIIIouIVdocaputdoart.156daLein" 14.l 3. de 2021
I I 4.1 Na hipotese de aplicação sanção prcvista nos incisos tII ou IV do do art

56 da Lei no l4.l - de 2021, caso a licada ao fornecedor não ultrapasse o.prazo de

\
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vigôncia da aÍa de registro de preços. poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá. mediante decisão

fundamentada. decidir pcla manutenção do registro de preços. vedadas contratações dcrivadas da ata

enquanto perdurarem os cfeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipotcses previstas no itcm 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gercr-rciadora. garantidos os princípios do contraditorio c da ampla defcsa.
9.3. Na hipotesc de cancclamento do registro do fornecedor. o orgão ou a cntidade gcrenciadora poderá
convocar os licitantcs quc compõcm o cadastro dc rescrva- obscnada a ordem de classificação.
9 4 O cancelamcnto dos preços registrados poderá ser realizado pclo gcrenciador- em determinada ata de

rcgistro dc preços, total ou parcialmente. nas seguintcs hipotcscs- desdc quc devidamcnte comprovadas e

justificadas:
9 4 l. Por razão de intcresse público.
9.4.2. A pedido do fornecedor. decorrentc dc caso fortuito ou força maior. ou
9 4.3. Sc não houver ôxito nas negociaçõcs, nas hipotcses cm que o preço dc mercado tornar-sc

superior ou infbrior ao preço registrado- nos termos do artigos 26. § 3" e 27- § 4o. ambos do Decreto no

11.462. de 2023.

IO. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaráaplicação das penalidades estabelccidas
no edital dc licitação.

10.1.1. As sançõcs tambóm sc aplicam aos intcgrantes do cadastro de rescn'a no rcgistro dc
preços que. convocados. não honrarem o compromisso assumido inlustificadamcnte após tcrem assinado
a ata.
10.2. É da competôncia do gcrenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpnmento do
pactuado ncsta ata dc rcgistro dc preço (art 7'. inc XIV. do Decreto n" I 1.462. de 2023). crccto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participantc.
caso no qual caberá ao respectivo orgão participante a aplicação da penalidade (art. 8". inc. IX. do
Decreto n" 11.462- de 2023)
l0 3 O órgão ou entidade participantc devcrá comunicar ao orgão gercnciador qualquer das ocorrôncias
previstas no item 9.1. dada a necessidade dc instauração de procedimer-rto para cancelamcnto do registro
do fornecedor.

11. CONDrÇÔES GERATS
I 1.1 As condições gerais de exccução do objcto- tais como os prazos para entrega e recebimento. as

obrigações da Administração e do forneccdor registrado. pcnalidades e demais condições do a;uste.
encontram-se dcfluridos no Termo de Referência. ANEXO I DO EDITAL.
I 1.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, so será admitida a contratação de partc
de itens do gmpo se houver previa pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgâo ou
a entidade.
Parafirmeza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias dc igual teor, que. dcpois
de lida e achada em ordem- vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais orgãos

ipantcs (sc houver).

CRATEUS/CE.

Detentor da Ata de Registro de Preços

Representante legal do fornecedor registrado
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